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PORTARIA Nº 444/2017 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que fhe são conferidas pelos Artigos 90- a 95 da Lei Complementar ~ 
068/2012, 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados 
nas datas mencionadas: 

SERVIDOR MATRICULA 
PERIODO FRUlÇÃO TOTAL PECÚNIA 
AQUISlTWO DE DfAS DfAS 

Adriana 
02/0512016 a 

Tauchert 1908-5 01/05/2017 17/07 a 15/08/2017 30 -
Fernandes 
Efarne Cristina 

1790-6 
09/07/2016 

31/07 a 19/08/2017 20 
Gambetta 10/07/2017 a -
Jair Basseío 130-5 

16!03!2016 a 
O 1108 a 30108/2017 30 

dos Santos 15/03/2017 -
Luciana Aimi 815-3 

01/08/2015 a 
17/07 a 27/07/2017 10 

Zuquelo 31/07/2016 -
Luciana Aimi 815-3 

01/08/2015 a 10/08 a 29/08/2017 20 
Zuquelo 31/07/2016 -

j Stefani Baggio 1948-1 
23/08/2016 a 02/01/2018 a 

30 
22/08/2017 31/0112018 -

i 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 27 DE JULHO DE 2017. 
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